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FERROESTE

RESUMO DE TERMO ADITIVO
• Termo Aditivo nº 001 ao Contrato COPEL nº 4600005228/2014; Contratada: 
Cia Ultragaz S/A; CNPJ: 61.602.199/0157-30; Motivo: Prorrogação por 12 
meses, com reajuste de 0,89% nos preços; Fundamentação: Normas Gerais da 
Lei Federal nº 8666/93 e da Lei Estadual nº 15608/07; Data de Assinatura: 
30/07/2015; Valor do termo: R$ 46.267,20. 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2015 

EXTRATO-1º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2015 – Pregão Eletrônico nº 01/2015 
– Firmado com Ipiranga Produtos de Petróleo S/A. CNPJ 33.337.122.00001/27. 

Vigência: 01/07/2015. Reajuste: passa de R$ 2,349 o litro para  R$2,3636 o litro 
de óleo diesel para locomotiva.Curitiba, 20 /08/2015.

SANEPAR

AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE N 163.15

Objeto: Execução de obra de implantação do sistema de abastecimento de água na lo-
calidade de Dois Irmãos - Distrito de Toledo, com fornecimento parcial de materiais 
e equipamentos, conforme detalhado nos anexos do edital. Preço máximo admitido: 
R$ 105.689,75. Recurso: Próprios. Disponibilidade do Edital: de 26/8/2015 até às 
17h15 do dia 3/9/2015. Abertura da Licitação: 10h do dia 4/9/2015. Informações 
complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua Engenheiros Rebouças, 1376 
- Curitiba/PR, Fones (41)3330-3910/3330-3128 ou Fax (41)3330-3174/3330-3200, 
ou pelo site http://licitacao.sanepar.com.br/.

Francisco Cesar Farah
Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 1255.15

Objeto: Aquisição de tubo e toco de ferro dúctil. Limite de Acolhimento de Pro-
postas: 09/09/15 às 09h. Data da Disputa de Preços: 09/09/15 às 14h por meio 
de sistema eletrônico no site http://www.licitacoes-e.com.br. Preço Máximo: R$ 
25.129,97. Informações Complementares: Podem ser obtidas na Sanepar, à Rua 
Engenheiros Rebouças, 1376 – Curitiba/PR, Fones (41) 3330-3910 / 3330-3128 
ou Fax (41) 3330-3901/ 3330-3200, ou no site acima mencionado.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel N 18.11
Objeto: Sala Comercial com 59,40 m2. Ocupação: Atendimento ao Cliente – 
URGA. Endereço: Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº 76. Centro. Município: 
Goioxim. Locador: Pedro Naumiuk. Vigência: 18/07/2015 à 17/07/2016. Valor: 
R$ 516,40 mensais
 
Contrato de Locação de Imóvel N 11.15
Objeto: Sala Comercial com 55,00 m2. Ocupação: Atendimento ao Cliente – URFB. 
Endereço: Avenida Iguaçu, nº 337. Município: Nova Esperança do Sudoeste. Loca-
dores: Celito Antônio Ballmann e Sirlei Terezinha Ballmann. Vigência: 15/06/2015 
à 14/06/2017. Valor: R$ 580,00 mensais

Contrato de Locação de Imóvel N 12.15
Objeto: Sala Comercial com 53,80 m2. Ocupação: Atendimento ao Cliente – URGA. 
Endereço: Rua Agenor de Oliveira, nº 510. Sala 1. Centro. Município: Santa Maria 
do Oeste. Locadora: Adélia Tomen. Vigência: 01/07/2015 à 30/06/2016. Valor: R$ 
550,00 mensais
 
Termo de Quitação e Rescisão do Contrato de Locação de Imóvel N 24.14
Objeto: Casa comercial e edícula com 160,00m2 e estacionamento com 22,70m2. 
Ocupação: Gerência Geral Sudeste – GGSD, Unidade de Serviço de Comunicação 
Social – USCS, Unidade de Serviço de Educação Ambiental – USEA e Estaciona-
mento. Endereço: Rua Conrado Pereira Ramos, nº 551, Jardim Carvalho. Município: 
Ponta Grossa. Locadora: Marlene Panka. Representante: Tavarnaro Imóveis Ltda. 
Vigência: 01/05/2014 à 23/06/2015. Valor da quitação dos alugueres e indenização 
de danos: R$ 10.171,20.
 
Contrato de Locação de Imóvel N 15.15
Objeto: Sala Comercial com 133,407m2. Ocupação: Coordenação de Clientes – 
URAP. Endereço: Rua Cel. Luiz José dos Santos, nº 165. Sala 1-B. Município: 
Apucarana. Locadores: Carlos Alberto Michel e Irlete Neira Michel. Vigência: 
01/06/2015 à 30/04/2016. Valor: R$ 1.185,70 mensais 

Contrato de Locação de Imóvel N 16.15
Objeto: Sala Comercial com 133,407m2. Ocupação: Coordenação de Clientes – 
URAP. Endereço: Rua Cel. Luiz José dos Santos, nº 165. Sala 2-B. Município: 
Apucarana. Locadores: Ivan Kuchpil e Izes Neira Kuchpil. Vigência: 01/06/2015 
à 30/04/2016. Valor: R$ 1.185,70 mensais
 
Contrato de Locação de Imóvel N 17.15
Objeto: Sala Comercial com 133,407m2. Ocupação: Coordenação de Clientes – 
URAP. Endereço: Rua Cel. Luiz José dos Santos, nº 165. Sala 3-B. Município: 
Apucarana. Locadores: Alcides Penharbel e Isolde Neira Penharbel. Vigência: 
01/06/2015 à 30/04/2016. Valor: R$ 1.185,70 mensais
 
Contrato de Locação de Imóvel N 18.15
Objeto: Sala Comercial com 133,407m2. Ocupação: Coordenação de Clientes – 
URAP. Endereço: Rua Cel. Luiz José dos Santos, nº 165. Sala 4-B. Município: 
Apucarana. Locadores: Iedo Albino Kuhl Neira e Sueli de Fátima Neira. Vigência: 
01/06/2015 à 30/04/2016. Valor: R$ 1.185,70 mensais

EXTRATO DE CONTRATO

A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município 
de SÃO PEDRO DO IVAÍ, o Contrato de Programa nº 148/2015, para Prestação 
de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com 
exclusividade e por dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI da 
Lei 8.666/93, conforme as seguintes condições: Prazo: trinta (30) anos, prorrogáveis; 
Início: 19/08/2015; Lei Municipal Autorizativa Nº 1.422/2014, de 20/11/2014; 
Metas: Água: Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água 
– IARDA em cem por cento (100%), da população urbana do município, durante 
toda a vigência do contrato; Esgoto: Imediata até 03 anos, manter o sistema; Curto 
prazo 04 a 09 anos atingir o índice de 80% de atendimento urbano com coleta e 
tratamento de esgoto na sede municipal; Médio prazo 10 a 15 anos atingir o índice 
de 90% de atendimento urbano com coleta e tratamento de esgoto na sede municipal; 
Longo prazo 16 a 20 anos manter o índice de 90% de atendimento urbano com 
coleta e tratamento de esgoto na sede municipal.

Curitiba, 20 de Agosto de 2015.
Mounir Chaowiche

Diretor-Presidente da Sanepar.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – SANE-
PAR

CONCORRÊNCIA N° 1169/15
RESULTADO DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO

A comissão de licitação designada pela Resolução nº 302/2015 – DP/DA - SANE-
PAR, após a análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constatou que 
a empresa RWS RECICLAGEM LTDA – Valor: R$ 3.793.988,22 encontra-se 
HABILITADA restando portanto VENCEDORA da licitação. As demais empresas 
restaram CLASSIFICADAS, conforme segue: CONNY COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS E METAIS EIRELI – Valor: R$ 3.770.306,07, ECOMET 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E RECICLAGEM DE METAIS LTDA – Valor: R$ 
3.766.237,00, MAXILIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA – 
Valor: R$ 3.710.734,56, VIVA COMÉRCIO DE METAIS LTDA – ME – Valor: 
R$ 3.702.805,64, EXP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS EIRELI – 
ME – Valor: R$ 3.627.480,90, GSM CENTRO DE RECICLAGEM E GESTÃO 
AMB. DE RESIDUOS S/A – Valor: R$ 3.421.328,98, INFINITI TECNOLOGIA 
EM FUNDIÇÃO LTDA – Valor: R$ 3.290.501,80, COBREMAX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA – Valor: R$ 3.211.212,60, CIRTEL METAIS COMÉRCIO DE 
METAIS LTDA – Valor: R$ 3.171.568,00, TREIS E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS RECICLADOS LTDA – Valor: R$ 3.024.882,98, DUPAIS CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – Valor: R$ 3.012.989,60, 
NOBRE METAIS COMERCIAL LTDA – Valor: R$ 2.985.238,38, AGILIZA 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA – ME – Valor: R$ 2.977.309,46, PASCHOAL 
DOURADO – Valor: R$ 2.973.345,00, ROMIC TC COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA – Valor: R$ 2.580.863,00, ESTER RECICLAGEM AMBIENTAL LTDA – 
Valor: R$ 2.576.899,00. A comissão de licitação abre o prazo recursal de 5 (cinco) 
dias úteis, conforme determina a legislação vigente.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
SANEPAR

RESULTADO DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N 059.15
A Comissão de Licitação designada por resolução, torna público, para o conheci-
mento dos interessados, a habilitação da empresa Construhab Construtora Civil 

de preços, da referida licitação, e a declara vencedora do certame licitatório, pelo 
preço de R$ 6.190.000,00. O inteiro teor das Atas de Julgamento das propostas e 
habilitação está disponível na internet, no site da Sanepar. (http://licitacoes.sanepar.
com.br) Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina a 
legislação vigente.

Enivaldo Marcos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, torna público que requereu 
ao IAP, Autorização Florestal para ampliação de rede esgoto com objetivo de at-

Estado do Paraná.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu 
do IAP, Licença de Operação para o aterro sanitário para resíduos sólidos urbanos 
- Classe II, a ser implantado na Estrada Professor André Berezoski, n.º 700, Gleba 
Nova Ucrânia, município de Apucarana, Estado do Paraná.
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Curitiba, 20 de Agosto de 2015.Curitiba, 20 de Agosto de 2015.
Mounir Chaowiche

Diretor-Presidente da Sanepar.




